
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 9.991, DE 24 DE JULHO DE 2000

Dispõe sobre realização de investimentos em pesquisa e
desenvolvimento e em eficiência energética por parte
das empresas concessionárias, permissionárias e
autorizadas do setor de energia elétrica, e dá outras
providências.

Art. 1º As concessionárias e permissionárias de serviços públicos de distribuição de
energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, setenta e cinco
centésimos por cento de sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor
elétrico e, no mínimo, vinte e cinco centésimos por cento em programas de eficiência energética no
uso final, observado o seguinte:

  I - até 31 de dezembro de 2005, os percentuais mínimos definidos no caput deste artigo
serão de cinqüenta centésimos por cento, tanto para pesquisa e desenvolvimento, como para programas
de eficiência energética na oferta e no uso final da energia;

  II - os montantes originados da aplicação do disposto neste artigo serão deduzidos
daquele destinado aos programas de conservação e combate ao desperdício de energia, bem como de
pesquisa e desenvolvimento tecnológico do setor elétrico, estabelecidos nos contratos de concessão e
permissão de distribuição de energia elétrica celebrados até a data de publicação desta Lei;

  III - a partir de 1º de janeiro de 2006, para as concessionárias e permissionárias cuja
energia vendida seja inferior a 1.000 GWh por ano, o percentual mínimo a ser aplicado em programas
de eficiência energética no uso final poderá ser ampliado de vinte e cinco centésimos por cento para
até cinqüenta centésimos;

  IV - para as concessionárias e permissionárias de que trata o inciso III, o percentual para
aplicação em pesquisa e desenvolvimento será aquele necessário para complementar o montante total
estabelecido no caput deste artigo, não devendo ser inferior a cinqüenta centésimos por cento.

Art. 2º As concessionárias de geração e empresas autorizadas à produção independente de
energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, 1% (um por cento)
de sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico, excluindo-se, por
isenção, as empresas que gerem energia exclusivamente a partir de instalações eólica, solar, biomassa,
pequenas centrais hidrelétricas e cogeração qualificada, observado o seguinte:

  * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
  I - caso a empresa tenha celebrado, até a data de publicação desta Lei, contrato de

concessão contendo cláusula de obrigatoriedade de aplicação de recursos em pesquisa e
desenvolvimento tecnológico, prevalecerá o montante de aplicação ali estabelecido até 31 de dezembro
de 2005;

  II - caso a empresa tenha celebrado, até a data da publicação desta Lei, contrato de
concessão sem obrigatoriedade de aplicação em pesquisa e desenvolvimento tecnológico, a
obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo passará a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2006.
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